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fNELSON WIZ DA SIlVA, Prefeito Municí. 

O 	pai de Areias, Estado de 4. Paulo, no uso de suas atribuiç3ee lega 
O 	is faz saber que a Cmara Municipal aprovou e Le sanciona e promulga 

o 	a seguinte Lei: 	

CAPÍTULO 1 

!.c3. 	 DOS OBJETIVOS 

o Artigo i 	Fica criado o Conselho Muni 

O cipai de Assistnoia Social CIAS, 0#rgão deliberativo, de orter 
o permanente o &ubito zunicípal. 

Artigo 29 	Respeitadas as cornpet&nci- 

o as exclusivas do 	egisiativo àianícipal, compete ao Coneelho Munici-' 

O pai de Assiatxiøia Social: 
O 1 	- definir as prioridades da polti 

O os de 4tssístencia Social; 
O II 	- estabelecer as diretrizes a 	se 
O rem observadas na elaboração do Plano Municipal de Assistncia; 

Iii 	aprovar a »olCtica Municipal 	de 

c Assistência Social; 

o IV 	- atuar na formulação de estrat- 

o gias e controle de esecuço da polCtica de assistzicja social; 

O nrint'nrIferios n1r 

, 	- 
çao e para as exocugoes financeiras e orçamentarias  do .ando Munici- 

	

o 	pai de Assietncia Social, e fiscalizar a niovimentaço e a aplicação 

	

. O 	de recursos;  

	

o 	 VI - acompanhar critrioe para a pro- 

gramação e para as exeo.içes financeiras e orçanientrias do Fundo iu 

• nicipal de Asaistxicia Social, e fiscalizar a movimentação e aplica- 

	

o 	ço dos recursos; 
VII - ccontpanhar, avaliar e fiscalizar 

	

o 	os serviços de assietnoia prestados & população pelos Orp~00 9  e 
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tidades pblicas a privadas no vr3iocpie; 

VIfl - aprovar oritérioe do kjaalidade t 

para c £ncionamento 	seriçe te assistncia social p1bloos 	e 

privados no âmbito municipal; 

L.. - aprovar eritrios para celebra-

ção de contratos ou convxiioa entre o setor ilIbUQ9 e as entidades ' 

O 	privadas qe prestam serviçus de asiatncia social no âmbito 2auljej- 
C.  

- apreciar previa-Mente os contra-' 

toz o convnios x-eferídoe no inciso anterior; 

- elaborar e aprovar ee 	1ento 

interno; 
.II zelar pela eÍetivaço do eist.aa 

descentralizado e participativo de aeistnoia social; 

LIII - convocar ordinariamente a cada 2 
C.  
c 	(dois) anos, ou extraordinariamente, por maioria absoluta de se.s inam 

O 	bros, a oon'ernoia iunioipal de ssistncia Social,, que terá a atri- 

buição de avaliar a situação da assistncia social, a propor diretri-

zes para o aperfeiçoamento do sistema; 

.IV - acompanwr e avalir a gesto 

C 	dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos prograaa 
O 	projetos aprovados; 

IV - aprovar crit&ios de conceso e 

valor dos benef.cios everti. 

f o  
O 
c) 

o 
o 

LI 
C.WÍTULQ II 

DA ESTRUTURA 3 DO FWCIONAI13NTQ 

sçZo 1 

DA QQMPOIÇO 

Artigo 3$ w O (2À$ terá a e'4nte com  

1 	- 4* Gø,ep.o Ouxa41p41 
a) representante (a) 4* Seoretaria de 
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Assistncia Social oi rgo equivalante; 

b) representante (a) do orgio da educa 

o) representante (a) do órgão da oaide; 

a) representante (a) do órgão  da liabi... 

e) representante (e) do ergao de finas 

ças. 

II - representante (a) doa preataclares 

de serviço da 	rea: 
a)  representante (a) de entidades 	de 

atendimento à infância e adolescência.,  

b)  representante (a) de albergues 	0* 

asilos; 

III .- representante (a) doe profissio- 

nais daárea: 
a) representante (a) dos assistentes 	' 

sociais 
b) representante (a) doa psicólogos. 

tc 
1 cç- 

O 	a•ieciaçea comunitrias; 

ic 
entidades de trabalhadores; 

O 	criança e do adolescente; 

1V - dos usurios: 

a) representante (a) das entidades ou 

b) representante (a) doa sindicatos e 

e) representante (a) de associações Ia 

- Cada titular do OS terá na su 

plente, oriundo da mesma categoria representativa. 

o. 	 § 2 	Somente ser admitida a partici 

o 	paçao no C 	de entidades juridicamente conatitdas e em regular 
O 	funcionamento. 
O 	 § 3 .. A soma dos representantes que 

tratam os incisos II, XII, IV do presente artigo no se fará inferi-

or a metade do total de membros do C12. 

O 	. 	 Artigo 4 9  Os membros efetivos e ou ic 
O 
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7 	plentes do QUAS servo nomeados pelo;?refeito Municipal, mediante In 

O 	dioaço: 
1 	da autoridade estadual ou. fede' 

-O 
 

rei correspondente quanto avo respectivas repreeentaçea; 

o 	
II ' do Snico representante legal das 

o 	entidades nos demais 
§ 19 Os representantes do Governo ' 

o 
O 	V.,unicipal sermo de livre escolha do Irefeito. 

Artigo 5 	I atividade dos membros ' 

O' do CiA reger-se-a pelas dieposiçes seguintes : 

O 	 1 - o exercício da funo de Conse- 

O 	iheire e considerado serviço ptblioo relevante, e no sere remunera- 
0 

do* 	 - O 	 II 	os Conselheiros eera.o excluídos 

O 	do MAS e substituídos pelos respectivos suplentes em caso de falta' 

injuati.Lioadae a 3 reu.nies consecutivas ou 5 reunies intercaladas; 

o 	 III - os membros do GUAS poderão ser' 

O 	substituídos mediante solioitaçe, da entidade ou autoridade respon 
O 	savel, apresentada ao prefeito Municipal; 

iO- 

	

o' 	to a um nico voto na seesgo plenária; 

	

O 	 V - as decisões do CIk3 serao consu 

batanciadas em resoluções. 

SEÇÃO II 

DO 1'UNCIONAMNO 

	

rc 	
Artigo 60  O OUàS terá seu 'u.nciona 

	

O 	monto regido por regimento interno prprie e obedecendo as seguistes 

	

C 	normas: 	 1 	plenrio como orgão de delibera  

	

C 	g io *zima; 	 sessões pledriae sorgo rea~  

lizadas ordinariamente a cada aos e extraordinariamente guando convo 

	

O 	QMae pelo Presidente ou por requerimento dos seus membros. 

1V * cada membro do GMAS terá direi. 
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Artigo 7 - A Secretaria *unioipal de 

a Social ou equivalentepprestara, o apoio administrativo ne 

o funcionamento ão CMAS. 

Artigo 8 - Para melhor desempenho de 

es o OMAS poderá' recorrer a pessoa e entidades, mediante' 

es oritrios: 
1 - consideram-se colaboradoras do 

nstitui0es formadoras de recursos humanos para a assistn 

e as entidades representativas de profissionais e usdri-

viços de aasistncia social sem embargo de sua condição de 

II - poderio ser convidadas pessoas o 

es de notaria especialização para assessorar o GSIAS em as 

ecíficos; 

Artigo 9 - Todas as sessaes do O13ÀS se 

as e precedidas de ampla divulgação. 

Pargrafo T.nico - As resoluçes do OMAS, 

temas tratados em plenário de diretoria e comisses, se 

de ampla e sistemática divu.1gaço. 

Artigo 10 - O QMAS elaborara seu Regi- 

'no no prazo de GO (sessenta.) dias após a promulgação da 

Artigo II - A abertura de crédito espe 

rom.over as despesas com a instalação do Conselho Mu.nici-.' 

stgncia Social, dependera de autorizaço Legislativa. 

Artigo 12 .-. Esta Lei entrara em. vigor ' 

publicação, revogadas as dispoaiç6es em contrario. 

Areias, 29 de dezembro de 1995. 

Nelson Adr da &lva 
PREWW MUNICIPAL 

or Edital afixado na Secretaria desta. Prefeitura, data s 
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